
Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina

APOSTILA N. 010/2026

Conforme disposto no arƟgo 136, da Lei n. 14.133/2021, e na Cláusula
Quarta do Contrato n. 007/2025, cujo objeto é a locação de imóvel para abrigar o Cartório
da 58ª Zona Eleitoral – Maravilha/SC, registramos na presente AposƟla:

Valores reajustados a parƟr de 29 de janeiro de 2026:

- R$ 5.743,34 (cinco mil e setecentos e quarenta e três reais e trinta e
quatro centavos), correspondente ao valor mensal da locação;

- R$ 1.044,24 (mil e quarenta e quatro reais e vinte e quatro centavos),
referente ao valor mensal dos serviços adicionais associados (faciliƟes).

Percentual de reajuste: 4,4242735%

Florianópolis, 24 de fevereiro de 2026.

Geraldo Luiz Savi Júnior
Secretário de Administração e Orçamento
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